Lei Nº 1893/07 de 12 de Junho de 2007

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE ASSENTOS NAS FILAS DESTINADAS A CLIENTES E USUÁRIOS IDOSOS, GESTANTES, PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E PESSOAS COM CRIANÇAS AO COLO, NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS NA CIDADE DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI

Art. 1° É obrigatória a colocação de assentos nos espaços de destinados às filas de atendimento de clientes e usuários idosos, grávidas, portadoras de deficiência física e pessoas com criança de colo, em todas as agências bancárias na cidade de Bom Retiro.

Parágrafo Único. O número de assentos deverá ser suficiente para atender à presença média diária comprovada dos clientes e usuários mencionados no “caput” deste artigo.

Art. 2° Os estabelecimentos bancários que trata o artigo 1° deverão adaptar-se aos termos da presente Lei, no prazo de até sessenta dias, após sua publicação.

Art. 3° O Poder executivo, por suas instâncias próprias, tomará as providências necessárias à fiscalização do cumprimento da presente Lei.

Art. 4° As agências bancárias que deixarem de cumprir o disposto nesta Lei, ficarão sujeitas a penalidade de multa no valor de 50 (cinqüenta) Unidades de Referência do Município (URM) por dia de descumprimento.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de Junho de 2007.
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